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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº            /2019.

ALTERA A LEI Nº 7.337 DE 16 DE OUTUBRO DE 2006 QUE “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO CARTÃO MUNICIPAL DE TRANSPORTE, E DO VALE SAÚDE NO TRANSPORTE COLETIVO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Art. 1° Ficam incluídos os parágrafos 1º e 2º no artigo 1° da Lei nº 7.337 de 16 de outubro de 2006 que “Dispõe sobre a concessão do Cartão Municipal de Transporte, e do Vale Saúde no Transporte Coletivo Urbano e dá outras providências”, com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

§ 1º O Cartão Municipal de Transporte é aquele concedido às pessoas com deficiência, assim definidas pela Lei Federal nº 13.146/2015, ou outra que vier a substituí-la, nas condições definidas nesta Lei.
§ 2º O Vale-Saúde é aquele concedido às pessoas com deficiência ou necessidade médica temporária, nas condições definidas nesta Lei.”
Art. 2° Altera o caput e inclui parágrafo único ao artigo 2º da Lei nº 7.337 de 16 de outubro de 2006, com a seguinte redação:

“Art. 2º Serão considerados beneficiários do Cartão Municipal de Transporte, desde que possuam renda individual de até 02 (dois) salários mínimos vigentes.

(...)

Parágrafo único. Para concessão do benefício de que trata o "caput" deste artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de vulnerabilidade social e econômica do grupo familiar, dependendo esta análise da elaboração de laudo socioeconômico pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.”
Art. 3° Os parágrafos 2° e 6º do artigo 4º da Lei nº 7.337/2006, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º (...)
(...)
§ 2º A Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, após a liberação pela Junta Médica, encaminhará pedido de emissão e/ou renovação do Cartão Municipal de Transporte alternativamente à concessionária e à permissionária do transporte público municipal, que deverão emitir o Cartão Municipal de Transporte sem ônus para o Município e para o usuário, seja a que título for.
(...)

§ 6º O beneficiário do Cartão Municipal de Transporte poderá utilizar do documento entregue pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Direito Humanos para ter acesso ao transporte coletivo municipal até a emissão do cartão definitivo.”
Art. 4° O artigo 5° da Lei nº 7.337/2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º O Cartão Municipal de Transporte é intransferível e de uso pessoal, sendo que terá o número limitado a 10 (dez) utilizações, por beneficiário, em um mesmo dia, podendo ser utilizados em todos os dias do mês, inclusive sábado, domingos e feriados, até o limite de 310 (trezentas e dez) utilizações mensais.

Parágrafo único. O beneficiário que necessite de acompanhante, terá assegurado para este a mesma quantidade de passagens entregue àquele.”
Art. 5° O artigo 6° da Lei nº 7.337/2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º Caso o beneficiário do Cartão Municipal de Transporte necessite de acompanhante, esta condição deverá ser mencionada no atestado médico de que trata a alínea “a” do parágrafo 1º do artigo 4º, observando ainda o disposto no artigo 5º, ambos desta Lei.
§ 1º No Cartão Municipal de Transporte do usuário que necessitar de acompanhante, deverá o beneficiário efetuar o cadastro de no máximo 05 (cinco) acompanhantes, cujos nomes completos deverão constar no verso do cartão.
§ 2º Na hipótese excepcional do beneficiário somente possuir 01 (um) acompanhante cadastrável, ele deverá comprovar tal fato junto à Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, que, após análise do caso concreto, constará no verso do Cartão Municipal de Transporte a possiblidade de acompanhamento por terceiro não cadastrado.

§ 3º O beneficiário e o acompanhante só poderão embarcar e desembarcar juntos.”
Art. 6° Fica alterado o parágrafo 3° e inserido o parágrafo 7º ao artigo 9º da Lei nº 7.337/2006, com a seguinte redação:

“Art. 9º (...)
(...)

§ 3º A Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, após a liberação pela Junta Médica da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, encaminhará alternativamente o pedido de emissão e/ou renovação do cartão à concessionária e à permissionária do transporte público municipal, que deverão emitir o Vale-Saúde sem ônus para o Município, e para o usuário, seja a que título for.

(...)
§ 7º O beneficiário do Vale-Saúde poderá utilizar do documento entregue pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Direito Humanos para ter acesso ao transporte coletivo municipal até a emissão do cartão definitivo.”
Art. 7° O artigo 11 da Lei nº 7.337/2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 11 Caberão às empresas concessionárias e permissionárias proceder com a fiscalização, apurando as infrações aos preceitos desta Lei e enviando comunicado das mesmas à Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, para que seja aplicada a pena que couber.”
Art. 8° Ficam inseridos os parágrafos 1º e 2º ao artigo 14 da Lei nº 7.337/2006, com a seguinte redação:

“Art. 14 (...)
§ 1º A empresa concessionária e os permissionários deverão comprovar, semestralmente, junto a Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte, a realização e participação dos empregados da concessionária, permissionários e empregados destes, em cursos de capacitação e reciclagem, para esclarecer sobre os direitos e garantias dos deficientes e os deveres dos referidos agentes públicos em promover o tratamento digno e respeitoso de todos usuários do serviço.
§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo, poderá ser denunciado por qualquer interessado, junto a Ouvidoria Geral do Município ou diretamente a Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte, devendo ser apurado pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Transporte – JARIT e aplicada a eventual penalidade.”
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 21 de maio de 2019.
CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES 

Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 35/2019.

ALTERA A LEI Nº 7.337 DE 16 DE OUTUBRO DE 2006 QUE “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO CARTÃO MUNICIPAL DE TRANSPORTE, E DO VALE SAÚDE NO TRANSPORTE COLETIVO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei que pretende alterar a Lei nº 7.337 de 16 de outubro de 2006 que “Dispõe sobre a concessão do Cartão Municipal de Transporte, e do Vale Saúde no Transporte Coletivo Urbano e dá outras providências”.
Primeiramente destaco que a presente proposição tem como base o Anteprojeto de Lei n° 241/2019, de autoria de todos os nobres Vereadores desta Douta Casa Legislativa, que apresenta sugestão para alteração da Lei n° 7.337/2006.
Destaca-se que a presente proposição se faz necessária para dar efetividade ao acordo celebrado e homologado judicialmente nos autos da Ação Civil Pública nº 5002241-79.2019.8.13.0672.

São partes acordantes na citada demanda: o Município de Sete Lagoas, a Turi – Transporte Rodoviário e Intermunicipal Ltda, a Cooperseltta – Cooperativa Setelagoana de Transporte Convencional, Alternativo, Fretamento, Turismo e Consumo Ltda, além da Câmara Municipal de Sete Lagoas e do Ministério Público de Minas Gerais, este último autor.

Com o referido acordo, as demandas que já vinham sendo discutidas pelas Comissões desta douta Casa, em especial Comissão de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, poderão ser transformadas em lei, dando segurança jurídica para todos os envolvidos.

Deste modo, por se tratar de projeto de grande relevância para o Município, solicito aos nobres edis a apreciação e consequente aprovação do Projeto de Lei em comento.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 21 de maio de 2019.

CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES 

Prefeito Municipal

